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Requisição n" 140/2019.
Processo de Administrativo n" 784/2019.
Pregão Presencial 2112019.
Ata de Registro de Preços n" 2112019.
Validade: 12 meses. contados a paJ1ir da data de sua assinatura.
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI' .

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 1'IRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, n" 51, Centro, PirassuIllUlga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o nO.45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciantc, portador da Cédula de
Identidade R.G n°. II.707.894-3-SSI'/SI' e inscrito no CPF/MF sob o nO. 016.192.378-06.
domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n° 2844. Jardim Carlos
Gomes. cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente COMI'ROMITENTE.
c, de outro lado, e a empresa ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EI'I'. inscrita no
CNPJ sob o n° 02.270.948/0001-56, com sede na Estrada Municipal da Cantareira Km I -- Sala A,
Sítio Santa Elisa. na cidade de Pirassununga/SI'. CEP 13630-000, te!.: (19) 3565 4400. e-mail:
c1esioreinig@terra.eom.br, dados baneátios: Banco Santander (033), Agência 3858, Conta
Corrente nO 13.000282-4. daqui por diante denominada "CONTRATADA". representada neste
ato por CLtiSIO ALENCAR REINIG, brasileiro, casado, empresário/procurador, nascido aos
09107/1961. portador da Cédula de Identidade RG n° 10.631.280-7 e inscrito no CPFllvlF sob o n°
024.569.948-17, residente e domiciliado na Rua Caminho dos Curiós. nO 519. Bairro Cidade
Jardim. na cidade de Pirassununga/SI', CEP 13632-536, te!.: (19) 3565 4400. e-mail:
elesioreinig@terra.com.br, doravante denominada simplesmente COM I'ROM IssARIA. neste
ato por seu representm1te legal. conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n°
8.666/93. Decreto Mtmieipal n° 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS
dos produtos, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2019, de acordo com
seus respectivos preços abaixo discriminados:
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I i FRETAMENTO DE MICRO ÔNIBUS
, I Serviço fretam~nto/transporte urbano co

I I micro.ônibus com '27 lugares. com ar

I I
SV Icondicionado, valor a ser apurado 3000 R$ 3.94 RS 11.820.00

i quilômetlOs rodados. para transporte : ,
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FRETAMENTO DE ÔNIBUS I
Ser\' jço fretamento/transporte urbano de

SV ônibus com 50 lugares com ar condicionado, I

I
valor a ser apurado 6.000 quilomctros rodados

I para transp011c intcnnUllicipaJ/interestadual
[ f- +_~~~~_-=.~~~~_~:~..,I~~_~al~~]id~~e_~i~~~~F~~_viagem
I FRE"IAMENTO DE VAN

Fretamento/transporte urbano de VAN com 15
lugares. com ar condicionado c bancos
rcclináveis. valor a ser apurado 3000
quilômetros rodados, para transporte
intemmnic ipa l/i Iltercstad ual, seguro
responsabilidade civil por viagem

R$ 4,71

R$ 3,60

R$ 28.260.00

R$ 10.800,00

•____1.__. ... ;

Valor Total: R$ 50.880,00 (cinqllenta mil oitocentos e oitenta reais).

•CLÁ llSULA SEGlJNDA - DO REGIME DE EXECUçAo
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

CLAuSULA PRIi\mIRA- DO OB.lETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE
FRETAMENTO DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E VAN PARA O TRANSPORTE DE
ATLETAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, conlonne especilicações do
ANEXO I - Termo de Referência, tudo em confcllmidadc com as disposições deste Edital e seus
anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o ~\il11nicípiode Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos serviços registrados neste instrumcnto serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGf~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de I2 (doze) mescs, contados a partir de sua assinatura.

I

J

/
28 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.
4.1. Durante a vigência da Ata_ os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrcncia de situação prevista na alínea "d" do inciso li
do <111. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da
Lei n.o 8.666/93, a Administração, se julgar con eniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
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4.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro,
e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Administração I\llunicipal para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

•

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO
5.1. Após a aceitação do serviço, o mesmo será medido conforme as ordens de serviços emitidas
pela Secretaria Municipal de Esportes. Assim, auferidos tais dados, o pagamento será realizado
30 (trinta) dias após a emissão da respectiva Nota FiscaL que deverá estar vistada por um
agente da Secretaria Municipal de Espoltes, devendo a licitante vencedora observar o disposto na
CAl' 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob
pena de não recebimento .
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
MunicipaL o(s) valor( es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da seguinte documentação;
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos
Federais (inclusive as contribuições sociais) c à Divida Ativa da União, dentro de sua de validade:
b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS) da Contratada, dentro de sua validade.
c) Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mcdiante a
apresentação de certidão ncgativa, nos tcnnos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10de maio de 1943, dentro de sua validade.

CLÁUSULA SEXTA - 1)0 CRÉIlITO POR ONDI~ CORRERÁ A DESPESA
6. I. As despesas decorrentes do contrato cOlTcrão, nestc excrcíeio, à conta das dotações assim
cla.%iticadas:

• 11.01 Esportes
Despesa 1738
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentária 27 812 3007 2108
Código de Aplicação 1100000 FI) FOI

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratuaL poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

tal 128 -1~63 -900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, cai

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS

7.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

L _
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7.2. Os serviços deverão ser realizados confonne as nccessidades da Secretaria Municipal de
Esportes e dependerá da expedição da Autorização de Fornecimento, emitida pelo I'vlunicípio de
Pira..,)sul1unga.
7.2.1. Os serviços a serem executados serão acompanhados por um agente da Secretaria
I\hmicipal de Esportes de Pirassununga. a qual reserva-se ao direito de convocar a licitante
vencedora, conforme o calendário da Secretaria.
7.2.2. Data, local, horário de saída e o tipo de veículo necessário para a execução dos
serviços, serão previamente informados pela Secretaria Municipal de Esportes.
7.2.3. Retomo: imediatamente após eada eHnto.
7.2.4. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser expressamente dadas
pelo Secretário Municipal de Esportes ou seu preposto expressamente nomeado. •
7.3 O recebimento dos serviços será em confonnidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n°
8.666/93.
7.4. Um deternlinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
7.5. Caso tenha sido exccutado com as cspecitieações difcrentes das contidas na Ata c em seu
anexo. no edital ou na proposta.
7.6. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de providenciar a substituição/co1Teção
dentro do prazo estipulado pela Unidade Requisitante. a partir da comunicação olieial. sem
qualquer ônus para a municipalidade.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a étieo-
profissional pela perfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
8.1 Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no no
Tenno de Referência c Edital. •
8.2. Comunicar á Secretaria Municipal de Esportes, de imediato. eventuais motivos qu"
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital.
8.3. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eticiêneia as obrigações
assumidas.
8.4. As dcspesa~ com motorista, pedágio. combustível. gllineho. serviços mecânicos.
estacionamento, ou qualquer outra despesa relacionada á prestação do serviço contratado, bem
como alimentação e hospedagem de seus funcionários, serão de sua integral e exclusiva
responsabi Iidade.
8.5. A manutenção geral dos veículos. assim compreendidos os reparos mecânicos. substituição de
peças, pneus e outros necessários ao bom funcionamento dos veieulos serão de responsabilidade
exclusiva da licitante vencedora. não sendo permitido a interrupção do transporte. Em casos de
eventuais ocorrências nesse sentido deverão os veículos ser substituídos imediatamente.
8.6. A empresa vencedora deverá oferecer seguro de passag iros e terceiros e. ainda, condutor
habilitado para tnmsporte coletivo de passageiros. con 01'1 c determinação do DETRAN para

Rua Galicio Del Nero, 51, Ce 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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circulação. Sem prejuízo, a contratada deverá obscrvar e respeitar todas as normas legais atincntes
à perfeita prestação do presente serviço.
8.7. A idade da frota deverá ser de, no máximo, 10 (dez) anos.
8.8. Todas as despesas dirctas, indiretas, bcneficios, encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais
e comereiais resultantes do contrato, scm qualquer cxceção, que incidirem sobre o contrato ou
sobre os serviços contratados, encargos sociais, liscais e o que mais de direito, estadia e
alimentação, eorrerão por conta exclusiva da empresa contratada e devcrão ser pagos nas épocas
devidas.
8.9. A empresa vencedora responsabilizar-se-á por todo c qualquer dano ou prejuízo causados a
passageiros ou a terceiros em decorrência dos serviços ora contratados são de total e exclusi va
responsabilidade da Contratada, não havendo falar-sc em responsabilização solidária ou
subsidiária do Contratante.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕr~S DO MUNICÍPIO
9.1. Comunicar à contratada toda c qualquer ocorrência relacionada com os serviços. objeto deste
editaL
9.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste editaL
9.3. Rejeitar. no todo ou em parte, o serviço que a empresa vencedora executar fora das
especificações do Edital e respectiva Ata de Registro.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA UTILIZAÇÃO IMATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
10.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
10.2. Caberá ao fornecedor beneliciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelccidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não

• prcjudique as obrigações anteriormente assumidas.

tal 128 -13630.900 - (19) 3565.8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, cai

CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEIRA- DO CANCELAiVmNTO DO REGISTRO DE PREÇO
DO I'ROPONENTE

11.1. O Proponente terá o seu rcgistro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especifico. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

-}\ pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência dc casos
lorluitos ou de !orça maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequívcl cm funçào da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração. quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipó se deste se tornar superior àquelcs
praticados no mercado;
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b) A licitante perdcr qualqucr condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no proccsso
licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas:
d) A licitante não cumprir as obrigações dceorrentes da Ata dc Registro de Preço;
e) A licitantc comparecer ou se recusar a rctirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço; e
l) ricar caracterizada qualquer hipótesc de inexecução total ou parcial das eondições
estabclecidas na Ata dc Rcgistro de Preço ou nos pcdidos dela decorrentes.
11.2. Em qualquer das hipótescs acima. concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e iní(mnará aos Proponentes a nova ordem de
~~. .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CANCELA:\IENTO AUTOMATICO no
REGISTRO DE PREÇO

12. I. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigêneia.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA TERCEIRA- nos CASOS DE RESCISÃO
13.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipilieados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do Decreto
lvlunieipal n" 3.863/2009, bem eomo as oeorrêneias deseritas no edital da licitação.

,caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Ce

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES
14.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de Registro,
bem como rccusar, injustificadamente, cm entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caracterizando o deseumprimento total da obrigação assumida.
ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prcfeitura }'.Iunieipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 5 (cinco) <UlOS, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como dcmais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos tem10S
do a11.87 da Lei 8.666/93.
14.1.1. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a pat1ir da data da noti lieaçã( .
14.2. As penalidades não excluem a responsa?ili ade civil ou criminal. caso a licitante vencedora
incorra nas mesmas.
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14.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para o inicio dos serviços ficará sujeita
a multa diária de 1% (um por cento) do valor da contratação. enqwUlto perdurar atraso, até o
limite de 03 (três) horas. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a critério do
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. .
14.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior,
incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da
contratação, confornle critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente re,~ustado
na data da aplicação da penalidade.
14.5. Na hipótese dc inadimplcmento total da obrigação incorrerá a lieitante venccdora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidadc .
14.6. Se a Prcfcitura tiver quc ingressar cm Juízo em conscquência do contrato c/ou dc suas partes
integrantcs, a contratada, sem prejuízo da indenização e das sançõcs cabívcis, pagará à Prefeitura,
à título de honorários advoeaticios, a importância correspondentc a 10% (dcz por cento) do valor
da causa.
14.7. As penalidadcs e multas previstas não têm carátcr compensatório, mas mcramcnte plUlitivo
e, conscquentcmcntc, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo quc o seu ato vcnha acarretar.
14.8. Em nenhuma hipótesc de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
14.9. As multas serão descontadas diretamentc do pagamento, quando estc for devido.
14.10. O pedido dc prorrogação de prazos equivalente ao dia dc atraso por justa causa ou força
maior, só será rcccbido pc la Administração Municipal sc acompanhado das justificativas
apresentada.~ à Prcteitura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

15.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Prcsencial n° 21/2019 e na proposta
olertada pela CONTRATADA.

stal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, cai

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Somente serão transportados os atletas inscritos na rede municipal com autorização da
Secretaria Municipal de Esportes e visto do Secrctário Municipal de Esportes, não scndo
permitido embarques dc outras pcssoas quc não estejam rclacionada.~ ou autorizadas pelos
mcsmos.
16.2. Será fornecido previamente ao motorista documento contendo os nomes dos atletas que
serão transpol1ados, na data designada.
16.3. A Secretaria Municipal dc Esportes através de seu Seer. tário ou li.ll1cionário autorizado por
estc detenninará o itinerário.
16.4. Os serviços devcrão ser executados de acor com as espccificaçõcs do Tel o de
Relerência. ~ . . 'lll
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16.5. Constatado pela Sccrctaria Municipal dc Esportcs, através dc laudo, quc os scrviços
encontram-se em dcsacordo com o cdital c Ata, após contraditório da contratada, o pcdido poderá
rescindido. independentemente da aplicação das sanções cabí veis.
16.6. Todos os encargos com funcionários, transportc. hospcdagem e alimentação será de
exclusiva rcsponsabilidade da empresa venccdora.
16.7. O Município de Pirassununga se rcserva ao direito de inspecionar os serviços. bem como os
veículos, quando da execuçào, podendo recusá-los ou solicitar correções/substituições. e ainda. se
reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas,
desde que justificadamente haja inconveniência administrativa para sua aquisição c por razões de
interesse público.
16.8. A empresa vencedora não poderá subcontratar ou terceirizar outra empresa para prestar.
serviço contratado.

•
de 2019.

ACN TR " PO '/ ~STURÍSTICOS UDA. EPP
CNPJ N° 02.270.984/0001-56

I'r .'sununga. J P de fllJ')t){

CLÁUSULA ntcIMA SÍ<:TIMA- DISI'OSIÇÕES FINAIS
17.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no cel1ame licitatório.
17.2. Para as questões que se suscitar TI entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administt .. Iva, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as part s de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.3. E por estarem as partes jl tas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, firmam o mesmo en 02 (duas) vias de igual teor e validade, per,illle as testemunhas
abaixo nomeadas.

Testemunhas:

~
'" i~

IANA CAR. UNA DE LIMA
RG nO34.505.249-3'SSI'/SI'

MARCOS L ONARpq~{dJZIN
RG nO41.177.283-\.$SP/SP

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630.900 . (19) 3565.8028
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Requisição n" 140/2019.
Processo de Administrativo n" 784/2019.
Pregão PresenciaI2l/2019.
Ata de Registro de Preços n° 21/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE ÔNIBUS, MICRO-
ONIBUS E VAN PARAO TRANSPORTE DE AnElAS DA SECRE"IARIAMUNICIPAL DE
ESPORTES.

"ANEXO ÚNICO"

Item tTDE-1 U.~l~!---------------j)ESCi{-iç-,\O -u----------uuj"u---v,\LO-R-----TvALOR TOTAL u

ri
! I T '

I I UNITARIO ! I--- -~----+------:--'-.-~--------._-_._,-.-----------.--.---~:;:---------_._'-'---------~--.---------.------~-,-.-,----,-,---t_~--.-~~----.----
I FRETAMENTO DE jvllCRO ONIBUS iI IServiço fretamento/transporte urbano co i
, sv ;micdro.ônibus com 27 lugares, com ar ,I

I i con icionado, valor a ser apurado 3000 RS 3,94 RS I1.820,00, iquilômetros rodados, para transporte i

'I i intetmunicipal/interestadual, seguro I

I I responsabilidade civil por pessoa i I- --r-------- i FRÊliMHIT() DE Ó~~IBLJS-u------------------------------+------------j
, , " I' IServiço fretamento/transporte urbano de iI sv Iônibus com 50 lugares com ar condicionado i J

I, - , R$ 4.71 . R$ 28.260,00 I
11' ! valor a ser apurado 6.000 quilômetros rodados II

ipara transporte intermunicipal/interestadual I
, ~~eguro responsabilidade civil p~r viagem _ I --.J

,FRETAMENTO DE VAN !
iFretamento/transporte urbano de VAN com 15 '
i lugares. com ar condicionado e bancos I

sv i reclináveis. valor a ser apurado 3000 I RS 3,60 R$ 10.800,00 il.'II,1Iquilômetros rodados, para transpOIte
i intermunicipaVinterestadual, seguro
! responsabilidade civil por viagem

Valor Total: R$ 50.880,00 (cinquenta mil oitocentos c oitenta reais).

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Requisição nO140/2019,
Processo de Administrativo n° 78412019,
Pre~ão Prescneial 2 I/20 19.
Ata dc Registl'O dc Preços nO21/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ACN TR.ANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE ÔNlBUS,MICRO-.
ONIBUS I': VAN PARA O TRANSPORTE DE AnEL\S DA SECRETARIA ~vlUNIC1PALDE
ESPORTES.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSp/SP - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844, Jel. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Responsávcl pclo atcndimcnto a rC(luisiçõcs dc doeulllcntos do TCESI':

Nome: VANESSA lIERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Ôrgão!Selor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mai!: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br •

Pirassununga.J 0 de de 2019.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:prcfeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br
mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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CONTRATOS OU ATOS JURÍOICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

•

Requisição nO14012019.
Processo de Administrativo n° 784/2019.
I'regão Presencial 2112019.
Ata de Registro de Preços n° 21/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICI1'AL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA. EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE ÔNIBUS, MICRO-
ONIBUS E VAN PARA O TRANSPORTE DE ATLETAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES.

Advogado(s): MWlicípio: DI'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAS/SP 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAS/SP 214.257;
Dra. Érica Regina I'ianca - OAB/SI' 206.780 e DI'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
DI'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'.Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

•
a) O ajuste aeima rderido estará sujeito a análise e julgmnento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmitc processual ocorrerá pelo sistema clctrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastrmnento no Sistema de Processo
Eletrônico, confonne dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução
n° 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir dc então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código dc Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Rua Galício el Nero, 51, Centro, c' postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do proeesso até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e n fonnas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais cou



Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

•

de2019.

Prefeito Municipal.

51, centro. Pirassununga/SI'.
,) rassununga.sp.gov.br.
rlindo.com.br.

Pirassununga. ~b

ASSINATURA: . . ._. _

CONTRATADA:
Nome e cargo: CLÉSIO ALENCAR REINIG - empresário/procurador
RG: 10.631.280-7
CPF: 024.569.948-17
Data de nascimento: 09/071l961
Telefone: (19) 3565 4400
Endereço: Rua C:mlÍnho dos Curiós. n" 519, Bairro Cidade Jardim. na cidade de Pirassununga/SP,
CEP 13632-536.
E-mail institucional:elesioreinig(ií;terra.eom.br •
E-mail pessoal:clesioreinig@terra.eom.br

ASSINATURA:

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:pessoal:clesioreinig@terra.eom.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNiCípIO

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSiÇÃO no TCE-SP

CONTRATANTE: PREFE[TURA MUNIC[PAL DE P[RA.SSUNUNGA.

CNI'.J N": 45.731.6501000 [-45.

CONTRATADA: ACN TRANSPORTES TURíST[COS LTDA. EPP

CNP.J N": 02.270.984íOOOI-56

• PROCESSO ADM. N° 784/20[9

PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2019

ATA DE PREÇOS N°: 21/2019

VALOR TOTAL: R$ 50.880,00 (cinquenta mi[ oitocentos e oitenta reais).

OB.lETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE ONlBUS,
MICRO-ONIBUS E VAN PARA O TRANSPORTE DE ATLETAS DA SECRETAR[A
MUNICIPAL DE ESPORTES.

de2019.•
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais. atinentes á correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem á disposição do Tribuna le Contas do Estado de
São Pau [o, e serão remetidos quando requisitados .

Pirassununga, /6 de 5J!.lA:;i

~\LVES LINDO
!lo Municipal

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19) 3565-8028
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